
DECRETO Nº 123, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

“Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização de Execução (COMAFE) dos Recursos Provenientes do FUNPAES, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Mantenópolis, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em consonância com as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.763, de 28 de julho de 2023.

DECRETA

Artigo 1º. Em conformidade com as disposições constantes na Lei Municipal 1.763, de 28 de julho de 2023, fica instituído o Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização de Execução (COMAFE) dos recursos provenientes do FUNPAES, composto pelos membros assim designados:

I. Secretário Municipal de Educação:    
KELVIM SIMAS GARCIA

II. Representante da sociedade civil organizada:     
RENILSON TONINI DA SILVA

III. Representante do Controle Interno Municipal: 
KELIDA PAYMELA COBI
 
IV. Representante da Procuradoria Municipal:
DANIELA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA

V. Representante da Secretaria de Obras ou responsável técnico, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Espírito Santo – CREAS/ES ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo – CAU-ES:
RAFAEL DE ASSIS BORGES

Artigo 2º. As atribuições do Conselho Municipal são aquelas estabelecidas no art. 4º da Lei Municipal nº 1.763, de 28 de Julho de 2023.

Parágrafo único. O exercício das funções atribuídas aos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização de Execução (COMAFE) é considerado serviço público relevante, sendo desempenhado de forma não remunerada.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Mantenópolis/ES, 30 de outubro de 2025.


Lúcio Marques de Morais
Prefeito Municipal

